
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.004, DE 2020 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
"Revoga a alínea "d," do inciso IV do artigo 21 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, em função da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus (covid-19)." 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4004/2020 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica revogada a alínea “d” do inciso IV do Art. 21 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J u s t i f i c a c ã o 

 Este projeto de lei tem por objetivo revogar a alínea “d” do inciso IV do Art. 21 da Lei 8.213, 
de 24 de julho de 1991, que “Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências”.  

 O caput do Art. 21 da referida lei, inciso IV, alínea “d”, equipara, entre outros, também como 
acidente do trabalho, o percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer 
que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do trabalhador segurado.     

 A Medida Provisória 905/19, enviada a esta Casa do Congresso Nacional no final de 2019, 
tratou de revogar este dispositivo. Apesar de ter sido aprovada na Câmara dos Deputados, a referida 
MP não logrou êxito no Senado Federal, tendo sido revogada na sua íntegra através da Medida 
Provisória 955/20. 

 Com a revogação, o acidente de trajeto na ida ou volta do serviço, voltou a ser considerado 
como acidente do trabalho, retornando também a estabilidade de 12 meses no contrato de trabalho 
após a alta médica.  

 Em função da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus (covid-19), as empresas brasileiras, que já vêm sofrendo o grande impacto da maior crise 
da história, e em razão do aumento do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, não irão suportar o ônus 
dos acidentes as quais elas não têm responsabilidades.  

Por estas razões, apresento este projeto de lei visando à desconsideração do acidente de trajeto, 
como proposto pelo Governo Federal na Medida Provisória 905/19. 

Peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões,        de julho de 2020. 

Laércio Oliveira 
Deputado Federal PP/SE 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:  

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja 

contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade 

para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;  

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

consequência de:  

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro 

de trabalho; 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada 

ao trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro 

de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de 

força maior; 

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de 

sua atividade;  

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:  

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 

ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por 

esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do 

meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer 

que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação 

de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é 

considerado no exercício do trabalho.  

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão 

que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às consequências do 

anterior.  
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Art. 21-A. A perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência 

de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a 

atividade da empresa ou do empregado doméstico e a entidade mórbida motivadora da 

incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças (CID), em conformidade com 

o que dispuser o regulamento. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

e com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando 

demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

§ 2º A empresa ou o empregador doméstico poderão requerer a não aplicação do 

nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso, com efeito suspensivo, da 

empresa, do empregador doméstico ou do segurado ao Conselho de Recursos da Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 e com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Art. 22. A empresa ou o empregador doméstico deverão comunicar o acidente do 

trabalho à Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de 

morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo 

e o limite máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, 

aplicada e cobrada pela Previdência Social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado 

ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.  

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio 

acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou 

qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.  

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2° não exime a empresa de responsabilidade 

pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a 

cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo.  

§ 5º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-

A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 20/4/2020) 

 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO VERDE E AMARELO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-publicacaooriginal-63945-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-publicacaooriginal-63945-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-955-20-abril-2020-790082-publicacaooriginal-160490-pe.html
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Beneficiários do Contrato Verde e Amarelo  

 

Art. 1º Fica instituído o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, modalidade de 

contratação destinada à criação de novos postos de trabalho para as pessoas entre dezoito e vinte 

e nove anos de idade, para fins de registro do primeiro emprego em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social.  

Parágrafo único. Para fins da caracterização como primeiro emprego, não serão 

considerados os seguintes vínculos laborais:  

I - menor aprendiz;  

II - contrato de experiência;  

III - trabalho intermitente; e  

IV - trabalho avulso.  

 

Art. 2º A contratação de trabalhadores na modalidade Contrato de Trabalho Verde 

e Amarelo será realizada exclusivamente para novos postos de trabalho e terá como referência 

a média do total de empregados registrados na folha de pagamentos entre 1º de janeiro e 31 de 

outubro de 2019.  

§ 1º A contratação total de trabalhadores na modalidade Contrato de Trabalho 

Verde e Amarelo fica limitada a vinte por cento do total de empregados da empresa, levando-

se em consideração a folha de pagamentos do mês corrente de apuração.  

§ 2º As empresas com até dez empregados, inclusive aquelas constituídas após 1º 

de janeiro de 2020, ficam autorizadas a contratar dois empregados na modalidade Contrato de 

Trabalho Verde e Amarelo e, na hipótese de o quantitativo de dez empregados ser superado, 

será aplicado o disposto no § 1º.  

§ 3º Para verificação do quantitativo máximo de contratações de que trata o § 1º, 

deverá ser computado como unidade a fração igual ou superior a cinco décimos e desprezada a 

fração inferior a esse valor.  

§ 4º O trabalhador contratado por outras formas de contrato de trabalho, uma vez 

dispensado, não poderá ser recontratado pelo mesmo empregador, na modalidade Contrato de 

Trabalho Verde e Amarelo, pelo prazo de cento e oitenta dias, contado da data de dispensa, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 1º.  

§ 5º Fica assegurado às empresas que, em outubro de 2019, apurarem quantitativo 

de empregados inferior em, no mínimo, trinta por cento em relação ao total de empregados 

registrados em outubro de 2018, o direito de contratar na modalidade Contrato de Trabalho 

Verde e Amarelo, observado o limite previsto no § 1º e independentemente do disposto no 

caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 955, DE 20 DE ABRIL DE 2020 

 
 

Revoga a Medida Provisória nº 905, de 11 de 

novembro de 2019, que institui o Contrato de 

Trabalho Verde e Amarelo e altera a legislação 

trabalhista. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica revogada a Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019.  

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira  

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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